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Estado de Minas Gerais

Inexigibilidade n.o 3012025

Objeto: Inscrição no curso com o tema "645o
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-
PREFEITOS, SECRETARIOS MUNICIPAIS,
GESTORES, ASSESSORES E SER RES
PUBLICOS", a ser realizado na Cidade de
Brasília-DF, para atender às necessidades da
Càmara Municipal de Indianópolis-MG.
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DOCUMENTO DE F'qRMALIZAÇÃO DE DEI4ANDÂ.DED

Ao Excelentíssimo Vereador Marcos Túlio da Silva

Presidente da Câmara Municipal de IndianópolisÀ4G

O(s) Vereador(s), abaixo assinado, vem por ato intermédio solicitar a liberação do
pagamento da inscrição, para participar do curso com o tema "645o CURSO DE
CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE.PREFEITOS,
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES
PÚBLICOS", a ser realizado nos dias 30 de setembro a 03 de outubro de 2025 na Cidade de

Brasília-DF. O evento é uma promoção Ao CÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO
PUBLICA LTDA..

Sendo assim, solicito a tramitação do mesmo dentro dos princípios constitucionais do
art.37 da Constituição Federal e Lei Federal 14.13312021

Câmara Municipal de IndianópolisÀ4G, 26 de setembro de2025

h"."-* -/^:f-" ot-- );)*''
Marcos Túlio da Silva

Vereador
Rafael de Almeida Jacó

Vereador
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CÂMan,q, MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIs

Estado de Minas Gerais

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO POR
INEXIGIBILIDADE

A Senhora Lilian da Silva Borges Rabelo

Agente de Contratação da Câmara Municipal de Indianópolis/TvÍG

Em vista do requerimento do(s) vereador(s), autorizo arealizaçáo de processo licitatório

visando o pagamento da inscrição para participar do curso com o tema o'645" CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE.PREFEITOS,

SECRETÁRIOS MTINICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES

PÚBLICOS", a ser realizad,o na Cidade de Brasília-DF.

Câmara Municipal de Indianópolis/MG, 26 de setembro de2025.

h*- i-I^ ou )J^*
Marcos Túlio da Silva

Presidente
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CÂuana MUNICIPAL DE INDIANÓPoLIS
Estado de Minas Gerais

AUTUACÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Inexigibilidade no 3012025
Objeto: Inscrição no curso com o tema "645" CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA

VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,

GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES PUBLICOS", a ser realizado na Cidade de

Brasília-DF.

Eu, Lilian da Silva Borges Rabelo, Agente de Contratação da Câmara Municipal de

Indianópolis/IvlG, autuo a presente Inexigibilidade cujo objeto é a contratação de inscrição de

vereador(s) no curso com o tema *645" CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA

VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPATS,

GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS", a ser realizado na Cidade de

Brasília-DF.

Câmara Municipal de lndianópolis/IVlG, 29 de setembro de2025

Borges Rabelo
de Contratação
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

Para justificar os preços cobrados pelo GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO

PÚBLICA LTDA. paÍa a inscrição de participantes no curso, conforme o art.23, §4o, da Lei

n. 14.13312021, colacionamos notas fiscais emitidas no ano de 2025, demonstrando os preços

praticados. Estes documentos demonstram os valores cobrados por inscrições em um contexto

similar.

Essa abordagem de justificação de preços está em conformidade com as diretrizes da

legislação e garante uma contratação transparente e justificada.

Câmara Municipal de Indianópolis/MG, 29 de setembro de2025.

Souza da Silva
Diretor e Licitação

FL NO
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DESPACHO DE.INIORITAÇÃO DT OOTAÇÃO ORÇAMENTÁBIA

FL NO 6

VISTO

Inexigibilidade n.o 3012025

A Excelentíssimo Senhor Marcos Túlio da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Indianópolis/lvlG.

Informamos que as despesas do Processo Licitatório, na modalidade Inexigibilidade n.o

3012025, destinado a contratação de inscrição(s) de vereador(s) para participar do curso com o

tema "645" CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE-

PREFEITOS, SECRETÁRIOS MT]NICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E

SERVIDORES PÚBLICOS", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF, correrão à conta da

dotação orçamentiíria a seguir especificada:

0 I .0 I .0 r .00.0 1 .03 1 .00 I | .05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens

Congr. Recep. Festividades e

Câmara Municipal de Indianópolis/IVÍG, 29 de setembro de2025.

4
il

f. i f ian\Ua-Éf va Borges Rabelo

Agente de Contratação
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Estado de Minas Gerais

RESERVA DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

Inexigibilidad e n.' 30 I 2025
Objeto: Inscrição(s) de vereador(s) para participar do curso com o tema "645' CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE.PREFEITOS,

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES

PUBLICOS", a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Informo que, nesta data, foi efetuada a reserya de dotação no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e

duzentos reais), na dotação orçamentiíria discriminada a seguir:

0 I .0 I .0 I .00.0 I .03 I .00 I 1 .05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens

Congr. Recep. Festividades e

Câmara Municipal de Indianópolis/IVlG, em29 de setembro de2025.

tÊf,

@ffi

lt

Lilian *Ku rorges Rabelo

Agente [e Contiataçao
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Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE ELABORACÃO DO ESTUDO TECNICO
PRELIMINAR

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) paÍa a contratação de

treinamentolcapacitação dos servidores da Administração, considerando a nova Lei de

Licitações e Contratos, inicialmente, se baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei n.

14.133 que trata da formalizaçáo dos processos de contratação direta elucidando que tais

contratações devem ser formalizadas pelo "documento de formalizaçiio de demanda e, se for
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto basico ou

projeto executivo" (grifo nosso).

Portanto, considerando que:

1 - O objetivo do legislador com a inclusão do ETP na Lei n.14.13312021 foi de assegurar que

as contratações sejam realizadas com base em uma análise aprofundada e criteriosa das

necessidades da administração pública, incluindo a avaliação da viabilidade técnica e
econômica, a identificação de soluções mais eficazes e eficientes, e a prevenção de riscos.

2 - A natrneza do serviço de treinamento e capacitação é direta e claramente definida, com

objetivos específicos e bem delineados, não necessitando de um estudo aprofundado para

identificação das necessidades, haja vista as previsões inscritas nos artigos 18, §1", inciso X e
169, §3o, inciso I.

3 - A contratação de serviços de treinamento e capacitaçáo, é mais descomplicada e

potencialmente positiva do que outras contratações que exigem um ETP, como grandes obras

ou serviços técnicos complexos.

4 - A capacitação dos agentes públicos que desempenham funções essenciais à execução da Lei
n. 14-13312021 é considerada indispensável, especialmente em resposta à mudança legislativa

e operacional, o que toma a elaboração do ETP um processo potencialmente demorado,

desnecessário e burocrático para a efetivação do objetivo desejado.

5 - A Administração Pública, em geral, já possui experiência em contratar esse tipo de serviço,
portanto, é possível inferir que já existe um conhecimento acumulado suficiente que dispensa

a necessidade de um ETP detalhado.

FL NO 8
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6 - A elaboração de um Termo de Referência abrangendo os requisitos inscritos no art. 6o inciso
)OilII, bem como no art. 92 da Lei n. 14.13312021, promove maior eficiência economia e
transparência no uso dos recursos públicos, garantindo que a contratação pública atenda de

maneira efetiva às demandas e aos interesses públicos.

Além disso, o baixo valor da contratação em tela e capaz de justificar a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar (ETP), principalmente quando se trata de contratação de serviços

de treinamento/capacitação dos servidores da Administração.

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETP) deste

processo de contratação permite uma resposta nípida e eficiente às necessidades de capacitação

dos agentes públicos, mantendo a conformidade com a legislação vigente, uma vez que a

elaboração de um ETP completo e preciso demanda dedicação de tempo e esforço considerável

por parte dos profissionais envolvidos, a fim de garantir que todas as variáveis e considerações

sejam devidamente analisadas e documentadas.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

para o pagamento de inscrições de vereadores no curso "645o CURSO DE CAPACITAÇÃO
PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE.PREFEITOS, SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS", dada a

natttreza direta e específica, bem como o baixo risco deste tipo de contrataçãoo torna-se

totalmente desnecessário o Estudo Técnico Preliminar.

Indianópolis/JvlG, 29 de setembro de2025

Souza da Silva
Diretor e Licitação
w
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l. OBJETO :

1.1. O presente Termo de Referência visa a aquisição de inscrição(s) de vereador(s) para

participar do curso com o tema "645" CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA
VEREADORES, PREFEITOS, VICE.PREFEITOS, SECRETÁRIOS MTJNICIPAIS,
GESTORES, ASSESSORES E SER\TIDORES PUBLICOS", a ser realizado na Cidade de

Brasília-DF, paÍa atender as necessidades da Càmara Municipal de Indianópolis, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e de acordo com

documento de oficialização da demanda, bem como especificações e quantidades estabelecidas

abaixo:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUAN
T.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

0l Pagamento Inscrição

Cursos

unidade 2 (dois) 1.100,00

(mil e cem

reais)

2.200,00
(dois mil e
duzentos

reais)

1.2. A natureza da capacitação por meio de aquisição de inscrição no curso com o tema "645o

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE-
PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E
SERVIDORES PÚBLICOS", pode ser classificada como um investimento em

desenvolvimento profissional e educação continuada. Trata-se de um investimento estratégico

que visa aprimorar as habilidades e o coúecimento dos servidores, contribuindo para a
eficiência operacional e a govemança institucional, essencial paÍa a atualização e manutenção

da competência técnica dos profissionais envolvidos na gestão e fiscalização de contratos na

esfera pública.

2. JUSTIFICATM (art. 6'. inciso XXI[. :

2.1. A presente contratação se faz necessiária visando a capacitação e afialização de

conhecimentos para exercício de suas funções. A capacitação de vereadores para a gestâo

pública deve ser uma das grandes prioridades dos órgãos, oferecendo bons serviços públicos e
qualidade no atendimento populacional. Ate porque, entre os fatores que demonstram a

importância da capacitação estão a complexidade das funções e as atualizações sociais

TERMO DE REFERENCIA
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constantes, assim como a própria cobrança social dos servigos prestados. Por esse motivo, ao

proporcionar a capacitação de um profissional acerca de suas funções, o serviço público
também é aperfeiçoado.

3. DA ESPECTFTCAÇÃO DO SERWÇO:

3.1. TEMA DO CURSO: 645o CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES,
PREFEITOS, VICE.PREFEITOS, SECRETÁRIOS MTINICIPAIS, GESTORES,
ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS

Cronograma
Terça-feirt (30 I 09 12025)

l4h às l7h- Credenciamento e entrega de materiais

Quaúa-fei ra (01 I l0 12025)
8h às 12h - Módulo I Temas: interpretação e aplicação supletiva do Código Penal e do
CPC no processo legislativo, estrutura normativa do Regimento Interno das Câmaras
Municipais, eficácia das normas regimentais, autonomia intema corporis, competência
normativa do legislativo municipal, limites da liberdade de auto-organização.
l4h às l7h- Consultorias individuais (facultativo, mediante agendamento)

Quinta-fei r a (02 I l0 12025)
8h às 12h - Módulo II Temas: simetria constitucional na redação do Regimento Intemo,
controle judicial, intervenção do Judicirírio, reformas regimentais, fixação de subsídios,
duração de mandatos e reeleição da Mesa Diretora.
l4h às l7h- Consultorias individuais (facultativo, mediante agendamento)

Sexta-feira (03 I l0 12025)
8h as l2h - Módulo III Temas: definição de impedimentos e incompatibilidades,
regimentos de processos, perda de mandato, defesa do vereador, decretos legislativos,
responsabilidade fiscal, improbidade administrativa, plantão de consultoria.

3.2. Palestrante: Dr. Jarbas de Souza Silveira
3.2.1. Currículo do Palestrante:

Advogado, Graduado em Direito pela Unisepe, Faculdade de São Lourenço-MG; Pós-

Graduado em Direito Público com Ênfase em Gestão Pública, com Capacitação para o Ensino
no Magistério Superior pelo Instituto Damásio de Jesus; Assessor Jurídico do Município de São

Lourenço - MG - Janeiro de2014 a Dezembro de2016.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO :

4.1. Trata-se de serviço técnico especializado - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal - a

ser contratado mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsão do art. 74,ÍIl,o'?', da
Lei n. 14.13312021, tendo em vista a capacitação e atualizaçáo dos agentes públicos sobre

assuntos pertinentes as e as melhores práticas de governança.

STO

FL NO I
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4.2. O curso acontecerá em 645o CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES,
PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS MI.INICIPAIS, GESTORES,

ASSESSORES E SERVIDORES PUBLICOS, nos dias 30 de setembro a 03 de outubro de

2025.

4.3. Para a presente contratação, o instrumento de contrato será substituído pela nota de

empenho da despesa, de acordo com o disposto no art. 95 da Lei n. 14.13312021.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :

5.1. Realização do evento na modalidade presencial

5.2. Presença de especialistas naârea, para expor e debater os desafios e oportunidades para

que o legislativo municipal possa assumir um protagonismo na esfera local.

5.3. Acesso irrestrito dos participantes a toda programação do evento durante os 4 (quatro) dias

de duração.

5.4. Material de apoio em formato digital.

5.5. Kit de boas-vindas personalizado (pastas, caderno de anotações, caneta).

5.6. Certificação com descrição do conteúdo programático.

5.7. Política de substituiçao de participantes, cancelamento e reembolso de inscrição, caso

necessário.

Subconhatação

5.8. Não será admitida a subcontratação do objeto.

Garantia Contratual

5.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133,

de202l, visto que pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou

inadimplemento é extremamente baixo.

Sustentabilidade Ambiental, Social e Econômica

5.10. Não foram identificados impactos ambientais, uma vez que não se fará necessétrra a

impressão de material, bem como serão minimizados os deslocamentos longos com arealizaçáo
local/regional do evento.

FL NO
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO :



úrl,affi
CÂ}Tan,q, MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS

Estado de Minas Gerais

6.1. A execução do objeto seguiní a dinâmica descrita na progrÍrmação deste Termo de

Referência.

6.1 .1. As datas poderão sofrer alteração por questões logísticas, ou circunstáncias imprevistas,

devendo a contratada comunicar tempestivamente a modificação e novas datas de realização.

6.1.2. Os palestrantes poderão ser substituídos por questões logísticas, ou circunstâncias

imprevistas, desde que devidamente justificado pela empresa organizadora do evento e prévia

comunicação aos participantes.

6.2. Os serviços serão prestados na cidade de Brasília-DF

6.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar registro de

presença por meio de lista de frequência ou sistemas de check-in no início de cada sessão do

curso.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a programação

contida no ANEXO I, condições estabelecidas neste termo e as noÍrnas da Lei no 14.133, de

2A21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

7.3. As comunicações entre a administração e a contratada serão realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio

de"Whatsapp" para esse fim.

7.4. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através

de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-

mail) incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.

7.5. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatiário, sendo

considerada válida, na ausência de confirmaçáo, a comunicação na data do término do prazo de

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

Fiscalização

7.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelo respectivo substituto (Lei no 14.133, de 2021, art.ll7, caput).

Fiscal Administrativo
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7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato aitarâtempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a suÍr competência.

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenaúr a atlnlizaçáo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.1 1. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

7.12. O gestor do contrato deverá enviar o processo ao Departamento de Contabilidade paru a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO :

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8. I .1. não produzir os resultados acordados,

8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

FL NO 4
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8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perfeita

execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especihcações constantes neste Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.13312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

Liquidação (aÍt.92, VI da Lei n. 1,4.13}2021)

8.5. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessiírios e essenciais do documento, tais como:

8.5. l. a datada emissão;

8.5.2. os dados da nota de empeúo e do órgão contratante;

8.5.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços;

8.5.4. o valor apagar: e

8.5.5. eventual destaque do valor de retenções tribuüírias cabíveis.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulaizaçáo da situação, sem ônus

à contratante.

Prazo de pagamento (art. 92,Y1da Lei n.14.13312021)

8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento será efetuado

no prazo máximo de 30 (rinta) dias úteis.

7.8. O objeto contratado será incluído em ordem cronológicq conforme disposto no art. l4t da

Lei n. 14.13312021.

8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do pÍazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetiíria (art.92, V da Lei n. 14.13312021).
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Forma de pagamento

8.10. O pagamento será realizado através de boleto, ordem bancrária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.1 l. Será consideradadatado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciária

para pagamento.

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável.

8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagÍrmento ficará condicionado à
apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributirio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR @
alínea t'h"):

9. t. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade
de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f', da Lei no 14.13312021.

9.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.3. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXII, da Constituição.

9.4. Declaração de que o contratado cumpri as exigências de reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras nornas específicas t pàÍã pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 92, XVII da lei n. 14.13312021.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o fomecedor for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pelaprópria
nafiJreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatnz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matiz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATWA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO :

10.1. O custo total da contratação é de R$ 2.200100 (dois mil e duzentos reais), conforme

custos unitarios e totais, apostos neste Termo de Referência.

Do Reajuste (art. 92,Y da Lei n.14.13312021)

10.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no pÍazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 30 de setembro a 03 de outubro de2025.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA :

I 1.1. Os recursos orçamentiírios paÍa dar cobertura à realização da despesa correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária:

0 l .0 1 .0 l .00.0 1 .03 1 .00 1 I .05.2.004.3.3.90.39.00.00
Homenagens.

Congr. Recep. Festividades e

12. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92. XIV da Lei n. 14.133/2021):

12.1. São obrigações da Contratante:

l2.l.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.

l2.l-2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

12.I.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no
pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.
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12.1.7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

12.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta)

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO (arr.92. XIV da Lei n. 14.133/2021):

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l3.l.l. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou

autoridade superior (aÍt. l37,II da Lei n. 14.13312021).

13.2. Alocar os recursos necessilrios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de

Referência, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

13.1.3 Reparar, corrigir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prtvo fixado

pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos

sofridos.

13.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.13312021.

I 3. I .6. A empresa contratada deverá entregar ao Íiscal administrativo do contrato, os seguintes

documentos:
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1) Contrato Social;

2) Cartão CNPJ;

3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazendaMunicipal ou Distrital, Estadual

e Federal do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

13.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos.

13.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art.92, XVI da

Lei n. 14.13312021).

I 3. I . I 0. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

13.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complemenüí-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei no 14.133, de 2021.

13.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norrnas de segurança do Contratante.

14. DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da comarca Araguari/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

Câmara Municipal de IndianópolisÀzlG, 29 de setembro de2025.

w Souza da Silva
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ExrRATo DE puBl,rcAÇÃo DE rNExrcrBrLrDADE 301202s

Objeto: Inscrição(s) de 2 (dois) vereador(s) para participar do curso com o tema "645o CURSO DE
CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS,
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SERVIDORES
PÚBLICOS" a ser realizado na Cidade de Brasília-DF.

Valor da contratação: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

contratado: cÊNpsls CAPACITAÇÃO EM GESTÃO pUgUCA LTDA., inscrito no cNpJ
sob o no 24.450.02410001-00.

Fundamentaçãolegal: aÍt.74,incisolll,alínea"f",combinadocomoart.6o,incisoXVIII,atínea"f'
da Lei n.' 14.133121.

Indianópolis lMG, 29 de setembro de 2025.

I*^"* J-r"" ,t'- )*"
MARCOS TULIO DA SILVA
Presidente
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITT] RÂ DE INDIANÓPOLIS

CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOL§
EXTRATO DE PUBLTCAÇÃO DE tNI,X|CIB|LIDADI 30/202s

Objeto: Inscrição(s) de 2 (dois) vereador(s) para participar_do
curso com o tema "645" CURSO DE CAPACITAÇAO
PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS,
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, , GESTORES,
ASSESSORES E SERVIDORES PIIBLICOS' a ser
realizado na Cidade de Brasília-DF.
Valor da contratação: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Contratado: GENESIS CAPACITAÇAO EM GESTAO
PÚBLICA LTDA., inscrito no CNPJ sob o no 24.450.02410001-
00.
Fundamentação legal: art. 74, inciso III, alínea "f",
combinado com o art. 6o, inciso XVI[, alínea "f' da Lei n.o

14.133/?1.
IndianópolisÀ,Í G, 29 de setembro de 2025.

MARCOS TÚLTO DA SILVA
Presidente
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GUIMARÃES
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BRASÍLIA - DF

37o coNGRESSo DE GESTÃO pUaLrcA

de 07 a í0 de outubro de 2025

-Terça-feira:07110 Horário: í4:00 às 19:00
Credenciamento e entrega de materiais.
-Quarta-feira: 08/í0 Horário: 08:00 às í2:00 - Palestra
As competências tributárias na CF/88.
Distribuição do poder de tributar: União, Estados e Municípios.
Os Tributos Municipais: IPTU, lSS, lTBl, Taxas e
Contribuições.
Limitaçôes Constitucionais ao Poder de Tributar.
Quinta-feira: 09/í0 Horário: 08:00 às í2:00 - Palestra
A comunicação na Administração Pública.
O uso do storytelling e da retorica, a clareza e objetividade da
mensagem.
Decreto 975812019 - Forma de tratamento empregada na
comunicação.
§exta-feira: í0/í0 Horário: 07:00 às 09:00
Tipos de Políticas Públicas: Regulatórias, Distributivas e
Redistributivas e Constitutivas.
Troca de experiências, dúvidas, debates;
lntegraçâo de projetos;
Carga horária: 1 Oh/aulas.
Plantão de dúvidas das 09h00 ás 10h00.
Encenamento e entrega de certificados.
Contato
Telefone: (61 )98654-5280 (WhatsApp)
lnvestimento: R$1.1 00,00 por participante
Dados Bancários:

Banco do Brasil
Agência:2901-7
Conta Conente: 51010-6
lnstituto Ulysses Guimarães Ltda.

CNPJ:40.033.708/000í 63
E-mail: contato@institutoulvssesouimaraes.com.br

lnstag ram : @institutoulyssesgu imaraes

Local: Hotel Laguna Plaza
Praça Central, 3t Avenida, Avenida Contorno Ae 4 Núcleo
Bandeirante, BrasÍlia- DF
(6í)2í09 s600

Obs.: O lnstituto Ulysses Guimarães se resêrya no direito de eancelar os
eventos, não se responsabilizando pela viagem sem inscrição antecipada.

I
L

Público Alvo: Vereadores, Assessores,
Prefeitos. Vice-Prefeitos e Servidores do
Executivo e Legislativo

!ã'e=ir*6§i

Advogado

Dr. Esteves
Juiz de Direito do Distrito
Federal e Tenitorios

Professor

- Jomalista

Líüa
Promotora de Justiça
MPDFT
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